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15 — Aprovação do uso de equipamentos de fiscaliza-
ção e controlo de trânsito quando requerida por entidades 
diferentes das entidades fiscalizadoras:

15.1 — Cinemómetros e equipamentos para controlo 
de velocidade — € 250;

15.2 — Alcoolímetros quantitativos e balanças — € 250;
15.3 — Alcoolímetros qualitativos, sonómetros, parquí-

metros, equipamentos para testes de rastreio de substâncias 
psicotrópicas e outros equipamentos de controlo — € 250.

16 — Renovação da aprovação dos equipamentos men-
cionados no número anterior — €150. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA  E DO TRABALHO 

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1547/2008
de 31 de Dezembro

O complemento solidário para idosos, instituído pelo 
Decreto -Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, visa o 
combate à pobreza e à exclusão social dos mais idosos, 
traduzindo  -se na atribuição de uma prestação pecuniária 
de montante diferencial assente numa avaliação rigorosa 
da condição de recursos dos requerentes.

Nos termos do artigo 9.º do diploma supracitado, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 236/2006, de 11 de 
Dezembro, prevê -se a actualização periódica do valor de 
referência considerado para determinação do montante do 
complemento solidário para idosos, bem como do montante 
do complemento atribuído, tendo em conta a evolução 
dos preços, o crescimento económico e a distribuição da 
riqueza, aferidos, à semelhança do que vem acontecendo 
em anos anteriores, com base na evolução do produto 
interno bruto nominal per capita.

Em conformidade, procede -se, através da presente porta-
ria, à actualização do valor de referência do complemento 
e do montante do complemento solidário atribuído com 
base na estimativa de crescimento nominal do produto 
interno bruto per capita correspondente ao 3.º trimestre 
de 2008, garantindo -se, deste modo, a manutenção de um 
limiar mínimo de rendimentos aos pensionistas com 65 ou 
mais anos em situação de pobreza.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 236/2006, de 11 de Dezembro, manda o 
Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e do 
Trabalho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

O valor de referência do complemento solidário para 
idosos bem como o montante de complemento solidário 
para idosos atribuído são actualizados nos termos previstos 
no presente diploma.

Artigo 2.º
Actualização do valor de referência do complemento

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, o valor de referên-

cia do complemento solidário para idosos é actualizado 
pela aplicação da percentagem de 3,333 %, correspondente 
à estimativa de crescimento nominal do produto interno 
bruto per capita correspondente ao 3.º trimestre de 2008, 
fixando -se o mesmo a partir de 1 de Janeiro de 2009 em 
€ 4960.

Artigo 3.º
Actualização do complemento

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, o montante de 
complemento solidário para idosos atribuído é actualizado 
pela aplicação da percentagem de 3,333 % de aumento.

Artigo 4.º
Disposição revogatória

É revogada a Portaria n.º 209/2008, de 27 de Feve-
reiro.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir 
do dia 1 de Janeiro de 2009.

Em 18 de Dezembro de 2008.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solida-
riedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, 
Secretário de Estado da Segurança Social. 

 MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA, DA JUS-
TIÇA, DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO, DA AGRI-
CULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS 
PESCAS, DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E 
COMUNICAÇÕES, DO TRABALHO E DA SOLIDARIE-
DADE SOCIAL, DA SAÚDE E DA CULTURA.

Portaria n.º 1548/2008
de 31 de Dezembro

As condições de trabalho dos trabalhadores administra-
tivos não abrangidos por regulamentação colectiva especí-
fica são reguladas por regulamento de condições mínimas 
aprovado pela Portaria n.º 736/2006, de 26 de Julho, pu-
blicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 143, de 26 
de Julho de 2006, e no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 27, de 22 de Julho de 2006, com rectificações 
no Diário da República, 1.ª série, n.os 183 e 184, de 21 e 
de 22 de Setembro de 2006, e no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 37, de 8 de Outubro de 2006, e 
alterado pela Portaria n.º 1636/2007, de 31 de Dezembro, 
publicada do Diário da República, 1.ª série, n.º 251, de 31 
de Dezembro de 2007, e no Boletim do Trabalho e Emprego 
n.º 46, de 15 de Dezembro de 2007.

Verificando -se os pressupostos da actualização do re-
gulamento de condições mínimas previstos no artigo 578.º 
do Código do Trabalho, concretamente a inexistência de 
associações de empregadores e circunstâncias sociais e 
económicas que o justificam, o Ministro do Trabalho e 




